
��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
 ��� ���


 � ��
� ��� � ���	� 


	��Ç����
�� � �� �� ��	����� �� ����

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a Comissão Verificadora de Vistoria composta por:
Beatriz Florêncio, ID. 4331026-51, Ana Carla da Silva Pereira, ID.
4262752-4 e Gleicy da Silva Dias Vasconcelos, ID. 4276432-7, sob a
presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e téc-
nico-educacionais necessárias para atendimento do processo adminis-
trativo nº SEI-030043/002556/2022; a fim de que sejam tomadas to-
das as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao presidente da comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço, entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 08 de agosto de
2022.

Nova Friburgo, 11 de agosto de 2022

MARILZA PIRES DE SOUZA
Coordenadora de Inspeção Escolar - Serrana II

ORDEM DE SERVIÇO COOIE- SII Nº AUT 043.054
DE 19 DE SETEMBRO 2022

DESIGNA A PRESENTE COMISSÃO DE PRO-
FESSORES INSPETORES ESCOLARES PARA
ATUAR NO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - SERRANA II, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a necessidade de
atendimento ao processo nº SEI-030043/003282/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a Comissão Verificadora de Vistoria composta por:
Daniele Ribeiro Monteiro e Silva, ID. 3654704-2, Fernanda Martins
Ventura, ID. 4331045-1 e Rosangela Cardoso, ID. 4369402-0, sob a
presidência do primeiro, para adotar todas as medidas legais e téc-
nico-educacionais necessárias para atendimento do processo adminis-
trativo nº SEI-030043/003282/2022; a fim de que sejam tomadas to-
das as providências legais e cabíveis de acordo com a Deliberação
CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao presidente da comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço, entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 19 de setembro de
2022.

Nova Friburgo, 19 de setembro de 2022

MARILZA PIRES DE SOUZA
Coordenadora de Inspeção Escolar - Serrana II

ORDEM DE SERVIÇO COOIE- SII Nº AUT 043.055
DE 19 DE SETEMBRO 2022

DESIGNA A PRESENTE COMISSÃO DE PRO-
FESSORES INSPETORES ESCOLARES PARA
ATUAR NO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - SERRANA II, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a necessidade de
atendimento ao processo nº SEI-030043/003305/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a Comissão Verificadora de Vistoria composta por:
Ana Paula Cerqueira Louback de Souza, ID. 4319297-1, Aline Laran-
jeira Pinheiro, ID. 4362334-4 e Margareti Grativol Kramer, ID.
4259107-4, sob a presidência do primeiro, para adotar todas as me-
didas legais e técnico-educacionais necessárias para atendimento do
processo administrativo nº SEI-030043/003305/2022; a fim de que se-
jam tomadas todas as providências legais e cabíveis de acordo com a
Deliberação CEE nº 388/2020, em especial a emissão de laudo con-
clusivo.

Art. 2º - Caberá ao presidente da comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço, entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 19 de setembro de
2022.

Nova Friburgo, 19 de setembro de 2022

MARILZA PIRES DE SOUZA
Coordenadora de Inspeção Escolar - Serrana II

Id: 2427141

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS -

METROPOLITANA III

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 26/09/2022

PROCESSO Nº SEI-E-03/10201508/2008 - DENISE DE ALMEIDA
JARDIM, Prof. Doc. I, mat. n° 831.975-8, período base de 09/06/2013
a 22/06/2018.

PROCESSO Nº SEI-E-03/10204019/2005 - ESTELITA LIMA DUARTE,
Agente Coordenador de Turno, mat. n° 5.000.600-6, período base de
02/03/2014 a 28/02/2019.

PROCESSO Nº SEI-E-03/007/6404/2018 - LIDIA DIAS DO AMARAL
CORRÊA, Prof. Inspetor Escolar, mat. n° 975.411-0, período base de
04/02/2016 a 13/03/2021.

PROCESSO Nº SEI-E-03/007/4405/2019 - LIVIA LADEIRAS FREIRE,
Prof. Doc. I, mat. n° 937.877-9, período base de 25/05/2017 a
23/05/2022.

PROCESSO Nº SEI-E-03/8610927/2004 - MARIA EMILIA MIRANDA
PITREZ, Agente Coordenador de Turno, mat. n° 5.008.352-6, período
base de 24/05/2015 a 22/05/2020.

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL.

PROCESSO Nº SEI-030035/006833/2022 - JANAÍNA LEAL PIRES
CORREA, Prof. Doc. I, mat. n° 841.530-9, períodos base de
12/02/2001 a 09/02/2011.

PROCESSO Nº SEI-030035/006908/2022 - LUCIA REGINA DE PAU-
LA DUARTE, Prof. Doc. I, mat. n° 833.045-8, período base de
01/04/2000 a 31/03/2010.

PROCESSO Nº SEI-030035/006819/2022 - SANDRA BITTENCOURT
VASCONCELLOS AMORIM, Professor Inspetor Escolar, mat. n°
945.439-8, período base de 31/12/2010 a 31/03/2021.

CONCEDO 06 (SEIS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL.

PROCESSO Nº SEI-030035/006931/2022 - CARMEN LUCIA RODRI-
GUES COSTA DOS SANTOS, Prof. Doc. I, mat. n° 828.436-6, perío-
dos base de 09/02/1998 a 22/06/2013.

PROCESSO Nº SEI-E - 0 3 / 1 0 2 0 3 8 11 / 2 0 11 - JORGE SANTOS DE JE-
SUS, Servente, mat. n° 5.003.383-6, período base de 02/03/1994 a
01/03/1999 e de 10/03/2006 a 28/03/2016.

PROCESSO Nº SEI-E-03/10202279/2006 - MANUEL SIMÃO PILAR
SANTAMARINHA, mat. n° 838.652-6, período base de 10/08/1999 a
09/08/2009 e de 10/12/2014 a 18/02/2020.

CONCEDO 09 (NOVE) MESES DE LICENÇA ESPECIAL.
Id: 2427097

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR
METROPOLITANA IV

ATO DA COORDENADORA

ORDEM DE SERVIÇO CIE-MIV Nº AUT 036.006
DE 16 DE MAIO DE 2022

DESIGNA OS PROFESSORES INSPETORES
ESCOLARES PARA COMPOR COMISSÃO RE-
FERENTE AO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO
QUE MENCIONA.

A COORDENADORA DE INSPEÇÃO ESCOLAR - METROPOLITANA
IV, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a necessidade
de atendimento ao Processo nº SEI-030036/003417/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os Professores Inspetores Escolares para compor
Comissão Verificadora de Vistoria: Cyntia Fumie Otsuka, ID. 4347369-
5, Evaldo Alves da Silva, ID. 4369698-8, Rejane Sampaio Teixeira
Serpa, ID. 4390787-3; sob a presidência do primeiro, para adotar to-
das as medidas legais e técnico-educacionais necessárias para aten-
dimento do Processo Administrativo nº SEI-030036/003417/2022, a fim
de que sejam tomadas todas as providências legais e cabíveis de
acordo com a Deliberação CEE nº 388/2020, em especial a emissão
de laudo conclusivo.

Art. 2º - Caberá ao Presidente da Comissão organizar os procedimen-
tos técnico-administrativo-pedagógicos de análise processual, bem co-
mo adotar as medidas necessárias ao pleno cumprimento dos pra-
zos.

Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de 16 de maio
de 2022.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2022

MARGARIDA ADRIANA LAVORATO GOMES
Coordenadora de Inspeção Escolar - Metropolitana IV

Id: 2427119

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SEC R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

ATO S DA CHEFE DE GABINETE
DE 21.09.2022

A P O S E N TA JOÃO FERNANDO DINIZ FALCÃO, matrícula nº
0224.941-5, ID 42078504, vínculo 2, cargo Professor FAETEC ENS
SUP 40H, referência DOC 40HM9, da Fundação de Apoio à Escola
Técnica, vinculada à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, e
Inovação, nos termos do artigo Art 2º, Inciso I da LC 195/2021 a con-
tar de 26/01/2022, Processo nº SEI E-080014/000445/2022.

DE 22.09.2022
A P O S E N TA CLÁUDIA CORREA D A N TA S , matrícula nº 0823.186-2,
ID 2084795-5, vínculo 1, cargo Professor FAETEC I, referência DOC
40HM12, da Fundação de Apoio à Escola Técnica, vinculada à Se-
cretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, e Inovação, nos termos do
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com § 5º,
do art. 40 da CF1988 e combinado com art. 2º da EC Estadual nº
90/2021, Processo n° SEI-260005/007493/2022.

A P O S E N TA TEÓFILA TAVA R E S P I N TO , matrícula nº 0221.759-4, ID
20847726, vínculo 1, cargo Professor FAETEC I, referência DOC
40HE11, da Fundação de Apoio à Escola Técnica, vinculada à Se-
cretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, e Inovação, nos termos do
§ 1º, Inciso I, do art. 40 da C.F.1988 e combinado com art. 2º da EC
nº 90/2021, a contar de 24.07.2019. Processo nº SEI-E-
08/014/466/2019.

DE 26.09.2022
EXONERA, a pedido, R A FA E L ARAUJO DE SOUSA, Inspetor de
Alunos - 40H, ID 44623720/1, referência TEC ADMG5, a contar de 08
de agosto de 2022, da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Es-
tado do Rio de Janeiro - FAETEC, vinculada à Secretaria de Estado
de Ciência, Tecnologia e Inovação, do Quadro Permanente de Pes-
soal Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro. Processo
nº SEI-260005/006214//2022.

Id: 2427110

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

ATO DA CHEFE DE GABINETE
DE 26.09.2022

EXONERA, a pedido, IGOR MASTRIANNI DE ALBUQUERQUE,
PROFESSOR FAETEC I - 20H, ID 51240661/1, referência DOC
20HG1, a contar de 08 de setembro de 2022, da Fundação de Apoio
à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, vinculada à
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, do Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro. Processo nº SEI-260005/00715//2022.

Id: 2427016

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE
DE 22.09.2022

PROCESSO Nº SEI-E-26/33.493/2008 - JOSÉ CARLOS REZENDE
DE OLIVEIRA - PROFESSOR FAETEC I - matrícula nº 0220.813-0,
período base de 23.08.2014 A 21.08.2019. RECONHEÇO direito a 03
(três) meses de licença especial.

PROCESSO Nº SEI-260005/004592/2022 - RUBENS DOS SANTOS
GUIMARÃES - PROFESSOR FAETEC I - matrícula nº 0223.311-2, pe-
ríodo base de 21.08.2002 A 15.08.2022. RECONHEÇO direito a 12
(DOZE) meses de licença especial.

DE 26.09.2022

PROCESSO Nº SEI-E-26/005/4824/2013 - MARCIA ROTSTEIN -PRO-
FESSOR FAETEC I 20 H- matrícula nº 0222639-7, período base de
29.05.2015 a 27.05.2020. RECONHEÇO direito a 03 (três) meses de
licença especial.

PROCESSO Nº SEI-260005/004806/2022 - ANA CRISTINA SOARES
SANTOS - ORIENTADOR EDUCACIONAL - matrícula nº 0226821-7,
período base de 26.03.2014 a 17.07.2019. RECONHEÇO direito a 03
(três) meses de licença especial.

PROCESSO Nº SEI-E-26/38386/2011 - LEILSOM ALVES RIVERA
C O S TA -- AUX. DE SERVIÇOS GERAIS - matrícula nº 225284-9, pe-
ríodo base de 18.09.2016 a 26.09.20121. RECONHEÇO direito a 03
(três) meses de licença especial.

PROCESSO Nº SEI-E-26/005/1286/2016 - LUCIA CRISTINA FER-
NANDES ANTUNES PROVENZANO - TÉCNICO SUPERIOR - matrí-
cula nº 0222968-0, período base de 15.05.2011 a 15.05.2016. RECO-
NHEÇO direito a 03 (três) meses de licença especial.

Id: 2427022

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE
DE 26.09.2022

PROCESSO Nº SEI E-26/75.462/2001 - MÁRCIA CRISTINA FARINA-
ZO, matrícula 0822.867-8 - TORNAR SEM EFEITO a retificação do
despacho do presidente de 27.09.2001; e o despacho do presidente
de 06.11.2018, publicados no DOERJ nº 0207 - Parte I, 2ª coluna,
pág 17, de 08 de Novembro de 2018.

PROCESSO Nº SEI E-26/75.462/2001 - MÁRCIA CRISTINA FARINA-
ZO, matrícula 0822.867-8 - TORNAR SEM E F E I TO o despacho do
presidente de 04.07.2022, publicado no DOERJ nº 0122 - Parte I, 2ª
coluna, pág 27, de 06 de Julho de 2022.

Id: 2427095

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE
DE 26.09.2022

PROCESSO Nº SEI-E-26/30319/2008 - TEREZINHA CAMPOS DA
SILVA GOMES - PROFESSOR FAETEC I 40 H - matrícula nº 022634-
7 período base de 03.03.2017 a 01.03.2022. RECONHEÇO direito a
03 (três) meses de licença especial.

PROCESSO Nº SEI-E-26/005/11782014 - MONICA SOUZA ALVES
DE ANDRADE VIANA - PROFESSOR FAETEC II 40 H - matrícula nº
292795-2 período base de 09.10.2013 a 23.10.2018. RECONHEÇO
direito a 03 (três) meses de licença especial.

PROCESSO Nº SEI E-26/36872/2007 - LUCIANA SOARES FILGUEI-
RAS - PROFESSOR FAETEC I 40 H - matrícula nº 0226.978-5, pe-
ríodo base de 11.08.2016 a 10.08.2021. RECONHEÇO direito a 03
(três) meses de licença especial.

PROCESSO Nº SEI E-26/005/3913/2014 - JOSETE PEREIRA PERES
SOARES - PROFESSOR FAETEC II 25 H - matrícula nº 0254628-1,
período base de 12.06.2017 a 03.08.2022. RECONHEÇO direito a 03
(três) meses de licença especial.

Id: 2427082

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE
DE 26.09.2022

PROCESSO Nº SEI-E-26/005/947/2020 - MÁRCIO BOUSADA C A E TA -
NO DA SILVA, Professor FAETEC I, matrícula FAETEC 00/0226.918-1.
CONCEDO prorrogação de Licença sem Vencimentos para Trato de
Interesse Particular, com validade a contar de 01.10.2022, por 2 anos,
fundamentado no Art. 1º. do Decreto nº 5.146, de 29 de dezembro de
1981.

Id: 2427028

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE
DE 22.09.2022

PROCESSO Nº SEI 260005/004535/2022 - HEITOR COLLET FER-
REIRA - PROFESSOR FAETEC I 40 H - matrícula nº 0226373-9, pe-
ríodo base de 08.02.2012 a 31.01.2016 e de 01.01.2017 a
30.12.2021. RECONHEÇO direito a 06 (SEIS) meses de licença es-
pecial.

Id: 2426995

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO REITOR
DE 23.09.2022

PROCESSO N° SEI-260007/007451/2022 - RATIFICO a dispensa de
licitação, em conformidade com o artigo 26 da Lei n° 8666/93, em fa-
vor da SGHN - Higienização Têxtil e Nutrição Hospitalar Ltda, OBJE-
TO: Serviços de lavanderia, no valor de R$56.280,00 com fulcro no
artigo 24 IV do citado diploma legal, nos termos da autorização do
ordenador de despesa.

Id: 2426889

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO REITOR
DE 23.09.2022

PROCESSO Nº SEI-260007/004964/2022 - ACOLHO o Parecer da
PGUERJ em suas Manifestações 38676886 e 38723073. I N S TA U R E -
SE o processo administrativo disciplinar em face da servidora ELINE-
TE DA SILVA CARVALHO, matrícula nº 8234-7.

Id: 2427120

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

ATO DO P R Ó - R E I TO R
DE 23.09.2022

PORTARIA UERJ/PR-2 Nº 007/2022 - I N S TA U R A sindicância para
apurar irregularidade, objeto do Processo nº SEI-260007/028826/2022,
de 05/07/2022, designando para procedê-la, no prazo de 30 dias, con-
tados da data de publicação, Comissão integrada pelos servidores
abaixo indicados, sob a presidência do primeiro, Processo nº SEI-
260007/032799/2022:
ELVIRA CARVAJAL, matr. nº 04.589-8, Professor Associado;
HELENA DE GODOY BERGALLO, matr. nº 32.453-3, Professor As-
sociado;
EUCLIDES VIRGINIO DA SILVA NETO, matr. nº 40.737-9, Técnico
Universitário Médio II.

Id: 2427124

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO DA SUPERINTENDENTE
DE 26.09.2022

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 760/2022 - APOSENTA MARIA CAR-
MEN DA ROCHA RAINHA, matr. nº 02.479-4, ID 32456182, Técnico
Universitário Superior/Assuntos Universitários, com padrão de venci-
mentos XVI, com 40 horas semanais, de acordo com o artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c artigo 2º da Emenda Consti-
tucional Estadual nº 90/2021- Processo nº SEI-260007/002256/2022.

Id: 2427121

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

ATO DA D I R E TO R A
DE 14.09.2022

PORTARIA UERJ/DAF Nº SEI-747/2022 - I N S TA U R A sindicância pa-
ra apurar responsabilidade por Despesa de Exercícios Anteriores,
constantes do processo nº SEI-260007/025776/2021, designando para
procedê-la, no prazo de 30 dias, contados da data de publicação, Co-
missão integrada pelos servidores relacionados abaixo, sob a presi-
dência do primeiro, Processo nº SEI-260007/040238/2022:
ALDAIR PEREIRA DIAS, matr. nº 25820-2, ID: 2561892 - DSEA;
PEDRO SOUZA TEMOTEO, matr. nº 36.687-2, ID: 445439-1 - DE-
FIN;
MÁRIO VINÍCIUS LOPES, matr. nº 40999-5, ID: 4357068-2 -
PGUERJ.

Id: 2427123
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